PROJETO DE LEI Nº 100/2022
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR TERMO DE COOPERAÇÃO COMO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA, COM INTERVENÇÃO DA BRIGADA MILITAR E CONSELHO COMUNITÁRIO PRÓ-SEGURANÇA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

JERRI ADRIANI MENEGHETTI, Prefeito Municipal de Dois Irmãos, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte:
L E I

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de Cooperação com o Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria da Segurança Pública, com intervenção da Brigada Militar e do Conselho Comunitário Pró-Segurança Pública do Município de Dois Irmãos - CONSEPRO/DOIS IRMÃOS.

Art. 2º Para fins de atender o Termo de Cooperação, o Município repassará ao CONSEPRO/DOIS IRMÃOS, visando a compensação por promoção de ações de polícia ostensiva no evento 193º Kerb de São Miguel, o valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), os quais deverão ser convertidos em equipamentos e/ou veículo à Brigada Militar de Dois Irmãos.

Parágrafo único. Fica ao encargo do CONSEPRO/DOIS IRMÃOS apresentar prestação de contas ao Município de Dois Irmãos, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da aquisição dos bens e, devolução dos recursos não utilizados, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados do seu repasse.

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da seguintes dotação orçamentária:
03.03.06.0181.0012.2112 Manutenção da Segurança Pública
3.33.50.41.00.00.00 Contribuições___________________________________R$ 70.000,00;
Recurso 0001 - Livre

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS/RS, 15 DE SETEMBRO DE 2022.
JERRI ADRIANI MENEGHETTI,
PREFEITO MUNICIPAL

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº 100/2022 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR TERMO DE COOPERAÇÃO COMO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA, COM INTERVENÇÃO DA BRIGADA MILITAR E CONSELHO COMUNITÁRIO PRÓ-SEGURANÇA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” para apreciação e deliberação dos senhores Edis.

O presente repasse decorre de ajuste firmado entre o Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio de sua Secretaria da Segurança Pública, com intervenção da Brigada Militar, para o fornecimento de policiamento ostensivo durante os festejos do 193º Kerb de São Miguel.

O evento se constitui e um dos maiores realizados no Município, sempre acorrendo significativo público, aonde se comemora a chegada dos primeiros habitantes desta terra, tendo se transformado em momento de grande confraternização, tanto entre os munícipes, quanto de expressivo número de pessoas vindas de outras comunas.

Assim, há uma grande preocupação com a segurança de todos, razão pela qual buscou-se a parceria com o Estado para que procedesse a serviços especiais de segurança.

Desta forma, confiantes de que essa Colenda Câmara igualmente comungará dessa percepção e por essa razão se pronunciará favoravelmente a proposição.

Deste modo, espero o pronunciamento favorável a presente proposição.

Ao ensejo, renovo protestos de apreço e consideração.
JERRI ADRIANI MENEGHETTI,
PREFEITO MUNICIPAL

